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Ementa: Requer seja declarada a prejudicialidade do PL 7.377, de 2010. 

 

Forma de 
Apreciação: 

 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o Requerimento n. 5.103/2012, com fundamento no art. 
163, I, do RICD. Declaro prejudicado o Projeto de Lei n. 
7.377/2010, do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a concessão 
de prêmio e de auxílio especial mensal aos jogadores das 
seleções campeãs do mundo de 1958, 1962 e 1970” em razão 
da aprovação pelo Plenário, em 28 de março do corrente ano, 
do Projeto de Lei n. 2.330/2011, do Poder Executivo, que 
“dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações 
FIFA de 2013 e à Copa do Mundo FIFA de 2014, que serão 
realizadas no Brasil”. Publique-se. Oficie-se.  
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